
H
caEcÂvEt

Osmsrs frlunicipst üe @sgru[el

COMISSÀo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PÂRIjCER N" 287, dc 2018.

ÀN'IEPROJETO DE LEI No 164 DE 2018. RICÍEIDO i:
.!)1'à.fov-9-*

Ciln,ai a ;ú uni
Diretoria l-egisiitiivü

REIÁTOR: l'edro Sampaio/PSDts

EMENTA: Âltera a I ei n" 6!)15/2018 que cstâbelece a forma de amortização do déficit an-rarial junto ao Regimc

Próprio de Prer.idência Social - RPI)S de Cascavel.

PARECERFlvonÁwl

r - FUNDÁMENTAÇÃO Evoro Do RELATOR

Compete à Comissào de Justiça e Redação opinar sobre os zspcctos constituciooais, legais, rcgimentais

e a boa técnica legislativa das proposiçôcs.

O Projcto apresentado pelo Poder Executivo âlterâ a Lei n' 6.915/2018 quc cstabelece a forma de amordzaçào dc.r

déficit aniatial junto ao Regrme Próprio de Previdência Social - RPPS de Cascavcl.

O artigo 1" altera o artigo 2" que passa a ter a seppinte redaçào:

",\rt. 2". Para a quitaçào do valor descdto no art.1o, fica o Podcr tixeculivo autorizaclo a promover a amorúaçà<>

de parte do Déficit Técnico Àtuadal temanescente, mecliante dação em pagamento clos seguintes lotcs:

1) Lote urbano no 113-Á-1, N{atrÍcula no 90.022 - 1o Oficio de Rcgisto de Imór.eis de Cascavel, sito na Rua Paraná,

2ó07, Centro, avaliado em R$ 2.950.000,00 (dois milhôcs, novecentos e cinqucnta mil reais);

2) l-ote urbano no 16, da quadra 494, nratrícula n" 48.434 - 1' Oficio de Registro dc Imór'eis de Cascavel, sito na

Rua Vitória, Centro, avalizado em R$ 2.280.000,00 (dois milhões, duzentos e oitenta mil reais).
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O parágrafo 10 informa que todas as despesas decottentes da efetivaçâo da dação em pagameuto se.tào de

responsabilidade do Podet Executivo, ficando o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dcsonerado do seu

pâgamento.

O parágrafo 2o os imóveis objetos desta Lei ficam desaíetados da c<.rndiçâo de uso especial, passando a classihcat-

se como bens dominicais.

À firma a Justificativa:

"Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o anexo Ânteprojeto de lei, o qual

estabelcce "A1tera a Lei n" 6.975/2018 que estabelece a fotma de amorirz.ttçào do déÍrcit atuarial junto ao Regrme Próprio

de Previdência Social - RPPS de Cascavel".

O Nlunicípio de Cascavel pcrssui Regime Próprio cle Ptel'idêr,cia Social (RP[)S) reptcscntado pelo IPNIC -
Instituto dc Ptevidência dos Servidorcs Públicos do N'Iunicípio de Cascavcl.

Como é de conhecimento, âtuâlmente, o Fundo de Previdência possui aproximadamente R$ 292.000,00 (cluzentos

e noventa e dois milhões) aplicados em instituiçôcs financeiras e 06 (seis) imóveis, scndo um com edificaçào. n-ào há ató

cntào ourros ativos que possam gera! rcndimentos.

Em que pese o valor existente no fr:ndo scja signihcativo, o fato é que ele é dcFrcitátio, exigindo do lr{unicípio de

Cascavel aportes anuais. Este passivo atuatial é determinado pot processo matcmático,/aruarial considerando vários

elementos, entrc eles o valor dos bcncficios assegutados de prestaçào continuada (aposentadoria e pensão por motte),

expectarila dc sobtel.ivêrrcia, ptobabüdade de morte c invaüdez e valor da folha de vencimentos dos segurados.

Para quitaçào do chamado déficit atuadal, considerando a junçào de difrculdades orçamentárias ocorddas no ano

de 2018, aliada à instabiüdade do mcrcado financeiro nos últimos meses, fato que tem preiudicado o rendimento dc

aplicaçôes Íinanceiras, o IlÍunicípio, o IPi\{C e o Conselho de Previdência pnssaram a avaliar a possibüdade de divcrsificar

seu patrimônio e obter tendiment<.rs pot meio de imóveis.

Recentemcnre, foi aprovada a lci n' 6.915/2018 ondc autorizou o N'Iunicípio <luitar parte dóFrcit com 
^ 

entÍega, cm

dacào cm pâgâmen(o, dc um imóvel público. Porém, em que pese já tenha transferido ao IPIr'ÍC recutsos ltnanceiros na

ordem de mais de R$ 14.000-000,00 (quat<.rrze milhões dc rcais), testou ao N{unicípio a obrigaçào dc cluitaçào de um

montaute ainrla signiÍicativo, o quc novamente, em conjugação da conveniôncia entre o IP]VIC e lr'Íruricípio, optou-sc poÍ

nor.a dação de imóvel cm pagamento
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Com a nova daçâo em pagâmento, somada à daçào já autorizada pela lei no 6.915/2018, será possívcl amort:ntr

intcgtalmente o valor pcndente de pagamento, cumptindo assim Eclmenre o plano de amonizaçào para o cxercício de

20L8.

\./alc üzer ainda que o valor do imóvel, além de opottuuizar a quitaçâo do déFrcit apurado para o cxcrcício de

2t)18, ainda confete um adicional ao fundo na ordcm de R$ 308.710 (trezentos e oito mil, setecentos e dez reais e nove

centavos) que será diluído no cálculo atuarial total de 2019 a longo prazo.

O projeto dc Lei em apreço possui amparo legal no conddo art. 17 rnciso I, alinea. "a", da Lei Federal t'8.666/93

e orienmção da normativa N{I>S/SPS n" 02, de 31 de março de 2009, altetado pela orientaçào normativa NIPS/SPS no 3, de

04/05/2009 as quais autodzam a instrumentaüzação jurídica para amortização do déficit tócÍrico atuârial, também, attavós

do instinrto jurídico de dação em pagamento.

No anexo, a ata da reuniào estraordinária do Conselho Iíunicipal de l'revidôncia de Cascavcl e awaliaçõcs

mercadológrcas do imóvel ofertâdo em daçâo em pagamento".

Em relaçào à iniciaúr'a c competência o projeto nào sc encontram impedimentos. O Ptocesso lcgislauvo foi

iniciado pelo Chefe do Poder Execuur-o em cstrita consonància com o d.isposto na I-ei Otgânica lv[unicipal em seu attig<.r

58. F, iniciativa privativa do Chefe do Exccntivo gerir a utilizaçào, conservaçào e destinaçào do patrimônio local, bcm

como para pÍopor leis que disponham sobre desafetaçào, aquisiçâo, a)icnação e conccssào de bens imciveis municipais.

À Lei Orgâmca prevê ainda que competc a Câmara autotizat a a).ienação de bens móveis e imór'eis do Município.

Já no tocantc à autorizaçâo para as Futuras aüenações dos imóveis em questão, a [,ei Fedctal o'8.666, de 21 de junho dc

1993, em seu art. 17, I, drspõe:

"Àrt. 17. Â alienaçào de bens da Àdministração Pública, subordinada à existência

dc interesse púbüco devidamente justihcado, será precedida de avaliaçào e obedecctá às

scguintes trormas:

I - quando imóve'is, dependerá de autorização legislativa para ór$os da

Àdministraçào direta e cntidades autárquicas e fundacionais, e, para t<.rdos, inclusivc as

cnti<lades pâraestatais, rlependerá de avaliação prévia e de licitaçào na modalidade <{e

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

()
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a) dacào em pagamcÍrto".

Ncssc sentido, ahrma a iustifica que âinda está de acordo com as orientaçôcs normativas IVÍPS/SPS no 02, de 31

de marçc, de 2009, altetada pela orientação notmativa MPS/SPS no 3, de A4/05/2009 as quais autorizam ;'r

instrumentalização jurídica para amortizaçâo do déficit técnico atuarial, também por meio do instituro jurídico de dação

cm pagamento. O projeto apresenta ainda a declaração orçamcntátia e adequaçào ao orçxmento,

PoÍtanto, após avaliar a matéria como Relator, nos te!Ínos dos artigos 37 inciso r\r e artigo 38 t'dPa/, aÍÍrbos (lo

Regrmento Interno, nào sr vedhcam irnpedimentos constitucionais, legais e técnicos a ttamitação do Projeto, dcste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁ\'EL

II- YOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompâtrham o voto do Eminente Relator c

opinam pelo Voto FAVOR(YEL ao projeto de l-ei.

É o Parcccr. Sala das Cor:rissdcs Petmanentes.

Cascavel, t 1 dc dezernbro de 2018.
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